
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°028 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2025 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 148/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E FORNECIMENTO DE PEÇAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

DE CÁSSIA - BA DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA WS TEC 

SERVICES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, que entre si fazem, de um lado como 

CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia - BA, com a sede na Travessa 

Professora Helena. s/n, Centro, Estado da Bahia, CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 

13.880.71 1/0001-40, representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito 

Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 — BA e do CPF n°. 207.067.153-49 e do 

outro lado a empresa WS TEC SERVICES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob n". 45.783.286/0001-67, com sede na Rua Arlindo Gomes da Silva, n° 105, Bairro 

Alegrete, Município de Santo Estevão/BA, CEP 44.190-000, tendo como representante legal o 

empresário Wesley Souza Santana, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 055.372.185-26, portador 

da Carteira de Identidade tf 20.496.056-84 SSP/BA, residente e domiciliado no Município de 

Santo Estevão/BA, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si ajustado o presente 

CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 14.133, de 

01/04/2021, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

para a prestação de serviços de manutenção corretiva com fornecimento de peças em equipamentos 

odontológicos e autoclave de Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

conforme condições e especificações do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência do 

Processo de Dispensa de Licitação n° 028/2025, originado do Processo Administrativo n° 

tYk -



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

085/2025, conforme abaixo descrito, a saber. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT PREÇ UNIT PREÇ TOTAL 

1 Jogo de anéis motor de compressor 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

2 Válvula de alivio 1/2 1 R$ 180,00 R$ 180,00 

3 Filtro de ar coolercente I R$ 380,00 R$ 380,00 

4 Capacitor 25 UF de motor 1 R$ 145,00 R$ 145,00 

5 Anel de borracha de porta autoclave 1 R$ 350,00 R$ 350,00 

6 Caneta de tiltrassom com LED 1 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 

7 Motor de compressor 750W 1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 

8 Filtro de ar para motor de compressor 2 R$ 100,00 R$ 200,00 

9 Válvula de sugador 8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

10 Eixo pinça para alta rotação 8 R$ 360,00 R$ 2.880,00 

11 Lâmpada de refletor odontológieo 6 R$ 120,00 R$ 720,00 

12 Bobina de água 4 R$ 230,00 R$ 920,00 

13 Caneta de ultrassom 2 R$ 1.400,00 R$ 2.800,00 

TOTAL PEÇAS It$ 14.665,00 

Mão de obra 5 R$ 1.500,00 R$ 7.500,00 

TOTAL MÁO DE OBRA R$ 7.500,00 

TOTAL GERAL R$ 22.165,00 

1.2. A execução seguirá a seguinte dinâmica: 

1.2.1 O fornecimento será de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

1.2.2 Objeto deverá ser executado no local indicado pela Secretaria, expresso na autorização de 

serviço; 
1.2.3 O serviço deverá ser iniciado imediatamente após a emissão da ordem de fornecimento 

emitida pelaPrefeitura de Santa Rita de Cássia - BA. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SECUNDA — DO VALOR 

2.1. O Contratante pagará à contratada o valor global de R$ 22.165,00 (vinte e dois mil e cento e 

sessenta e cinco reais), conforme a Proposta de Preços, apresentada nos autos do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 028/2025: 
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Parágrafo Primeiro: O preço compreende a todos os custos diretos e indiretos da execução do 

contrato,tais como tributos, fretes, Sumos, encargos previdenciários e trabalhistas etc. 

Parágrafo Segundo: Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice 

IPCA, cujadata-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da 

Lei if 14.133/2021. 

a) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo dc um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

b) No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

c) Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

d) Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

e) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo Terceiro: Poderá haver revisão de preços para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecidano contrato. 

Parágrafo Quarto: Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste ou revisão 

acompanhado das respectivas comprovações, memória de cálculo, ou outros documentos 

equivalentes, os quais, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão 

do instrumento pertinenteao reajuste ou revisão contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO. 

3.1 A despesa do contrato neste exercício ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 1 500 1002— Receitas de Impostos e Transferências de impostos — Saúde 15% 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e 
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estarão inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, 
impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que 
é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste 
instrumento. 

4.2. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura 
do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

4.3.0 pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, em até 30 
(trinta) dias, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelosetor de 
liquidação do Município. 

4.4. Poderá haver antecipação de pagamento quando estritamente se observar o disposto Art. 145, 
§1°,Lei n° 14.133/2021. 

4.5. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global 

dos serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas 

com materiais e insumos, e 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui 

estipulados. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A Contratada responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo 

fornecimento parcelado dos gases medicinais comprimidos e liquefeitos, devendo: 

a. Garantir o abastecimento ininterrupto dos gases medicinais nas quantidades estabelecidas, 
conforme definido em cronograma de abastecimento; 

b. Realizar a manutenção conetiva de qualquer equipamento de sua propriedade, dos cilindros 

e dos equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com fornecimento e troca 

imediata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de 

chamadas, horário ou total de horas, e sem ônus adicionais ao Contratante; 

c. Realizar a manutenção técnica preventiva de qualquer equipamento de sua propriedade, dos 

cilindros e dos equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e 

a troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, conforme as exigências da 

legislação específica vigente; 
d. Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos ao Contratante, a 

Contratada deve efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus 

adicional ao Contratante, inclusive quanto às perdas de gases decorrentes da respectiva falha; 

e. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos 

equipamentos cedidos e eventuais equipamentos/materiais suplementares, devendo estar devidamente 

uniformizados c identificados por crachá; 
f. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem 

substituídos nos equipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nivel de segurança e 

desempenho dos equipamentos e sistemas. 
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5.1.2 A Contratada além do Subitem 5.1 deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078, de 1990; 

c. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

d. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
e. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

g. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 
h. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
j. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 
1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 
n. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato; 
o. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Muros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei N° 

14.133, de 2021; 

p. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE. 

6.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas da prestação de 
serviços; 

6.3. Entregar um relatório mensal de todas as atividades desenvolvidas pela mesma; 

6.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal Santa Rita de Cássia - 
BA, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução contratual; 

6.6 Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal Santa Rita de Cássia — BA, qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária c outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência. 

6.7. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. 

6.8. Promover a prestação do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

6.9. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução do 
contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, responsabilizando-se, em caso 
de descumprimcnto dessa obrigação, por eventuais perdas e danos e sujeitando-se às cominações 
legais; 

CLÁUSULA SÉTIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"tr, "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação,suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte c cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7", da Lei n°14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de I O (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n" 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos 

que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 13.11. Os débitos do 
contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização do contrato será exercida pela fiscal de contrato, Sr.' Mine Santos Barbosa, 

Portaria n°034/2025. 
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8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

8.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.10. A gestão do contrato será exercida pelo gestor de contrato, Sr.° Lindomar Castilho Alves de 

Souza, Portaria te 035/2025. 

8.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo dc acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.12. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competencia. 

8.14. O gestof do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimentode 

obrigações. 

?I ) 
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8.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

8.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo de vigência do contrato, devendo ser 

acompanhadas e fiscalizadas pela servidora designada para esse fim, nos termos do Art. 117 da Lei 

Federal 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva execução mensal do objeto; 

9.2. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a contratante poderá notificar a 

contratada solicitando o saneamento das irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com a 

aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorraantes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e h) 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em leipara a continuidade da execução contratual. 

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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10.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.3. Indenizações e multas. 

10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art. 

131, caput,da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA CESSÃO, DA SUBCONTRATAÇÃO OU DA 
TRANSFERÊNCIA: 

11.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência no 

todoou cm parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS RESPONSABILIDADES 

12.1. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos c despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, inda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 

contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2. A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidadecom as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação exigidas. 

12.3. O Contratante não responderá por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a 

legislação tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução deste contrato. 

12.4. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causadoa 

terceiros em decorrência de ato da contrata, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

13.1 Constitui encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

14.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 

do Art. 105 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua eficácia, 

conforme preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um 

sócfeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia - BA, 17 de dezembro de 2025. 

Jos c a Ara 
Prefeito Municipal de Santa Rita Cássia/BA 

CONTRATANT 

WS TEC SERVICES LTDA 
Wesley Souza Santana 
CONTRATADA 

TEJ2TEMUNHAS: 

1 a  CsS)..* c-g -CL cip c)Ciervi, 

CPF: a°, - Q) c-;- 5 

AlitieSlantos Barbosa 
GESTOR DE CONTRATO 

41~Sr;sp-s -a. -Na.‘}Q`akJ it)., 

CPF.tCk ;`,) 5 • R )

Lindomar de Souza 
FISCAL DE CONTRATO 
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Contiatp n°  1482025 - Contratantes- o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSLA(BA/ e WS 
TEC SERVICES LIDA. CISTPI N° 45.783.286-0001-67, Objeto do Contrato: Contratação de 
empresa especializada para a prestação de seniços de manutenção conetiva com fornecimento 
de peças em equipamentos Menti-ilógicos e autoclaves de Unidades de Saúde vinculadas à 
Secretaria Municipal de Sande deste Município de Santa Rita de CassiaBA. Valores- valor 
global de RS 22.165,00 (vinte e dois mil e cento e sessenta e cinco regas), Fontes de Recursos: 1 
500 1902 - Receitas de Impostos e Transferências de impostos - SaUcte 1504: 5_.Iatc_j_a do 
faturo Contrato: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Contrato, vencendo-se no dia 31 de 
dezembro de 2026: Data da a-manÁtnik_csuitcataa - 17 de dezembro de 2025. Assinam: Jose 
Benedito Rocha Afaga° e Wesley Souza Santana, representando o Municimo de Santa Rita de 
Cássia e o Contratado. respectivamente. 

Santa Rita de Cassia(BA). lide dezembro de 2025. 

Antônio Carlos Oliveira Silva 
Agente de Contratação 
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